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LEl N.O 4.738, DE 16 DE OUTUBRO DE 2007
.

Autoriza o Executivo Municipal a
prorrojar o contrato temporério de
um Medico Veterinério,

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar por 6 (seis) meses
o contrato temporério de 1 (um) Médico Veteriiério, contratado através da Lei n.0
4.608, de 22 de fevereiro de 2007, para atuar junto à Secretaria Municipal deA
gricultura e Meio Ambiente - SMAM .

Parégrafo tinico. No caso de rescisâo de contrato
, é permitida a1

contrataçâo de novo profissional pelo prazo restante na data da rescisâo
.l

j Al't. 2.0 As despesas decorrentes com o cumprimento desta Iei
correrâo â conta da dotaçâo orçamentéria n

.
OJ

11.01.20.122.0021.2001.31.90.04.00.00.00.00-447.

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

!

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 16de outubro de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra
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LEI N.° 4.738, DE 16 DE OUTUBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
prorrogar o contrato temporario de
um Médico Veterinério.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar per 6 (seis) meseso contrato temporario de 1 (um) Médico Veterinario, contratado através da Lei n.°4.608, de 22 de fevereiro de 2007, para atuar junto a Secretaria Municipal deAgricultura e Meio Ambiente — SMAM.
Parégrafo unico. No caso de resciséo de contrato, é permitida acontratagao de novo profissional pelo prazo restante na data da rescisao.

Art. 2.° As despesas decorrentes com o cumprimento desta leicorreréo a conta da dotacao orcamentéria n.°11.01 201220021 .2001 .31 .90.04.00.00.00.00-447.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16de outubro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

0 Data Supra
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